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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

PMPE GARANTE SEGURANÇA AOS FOLIÕES NA QUARTA-FEIRA DE 

CINZAS 
 

  
 
O céu cinzento na manhã do dia 14 FEV 2018, anunciou o que ninguém esperava ouvir, 

chegou a Quarta-feira de Cinzas e com ela o fim do Carnaval/2018, mas para muitos foliões ainda havia 

tempo de brincar o último dia de folia. 

O dia começou com muito frevo, o bloco Bacalhau do Batata, criado há 56 anos, sai às ruas 

do Sítio Histórico de Olinda tradicionalmente na Quarta-feira de Cinzas e foi criado pelo garçom, Izaías 

Pereira da Silva, o Batata, para se divertir no carnaval, já que ele trabalhava durante os dias de folia de 

Momo. O bloco, que arrastou uma legião de foliões pelas ladeiras da Cidade Alta contou com um esquema 

de policiamento reforçado. “Além do policiamento da CIATur nós contamos também com o apoio das 

unidades especializadas para garantir a segurança dos foliões neste último dia de carnaval”, disse o capitão 

PM André Vasconcelos. 

Já no período da tarde, o Bacalhau de Paratibe foi a opção para os foliões de Paulista que 

insistiram em prorrogar o carnaval. O bloco saiu pelas ruas da cidade arrastando uma multidão, a segurança 

ficou por conta do 17º Batalhão que reforçou o policiamento para o desfile. “Esse é o maior bloco que 

acontece em nossa região, são oito trios elétricos e estamos com cerca de 300 Policiais Militares do 17º 

BPM e das Unidades Especializadas”, disse o Comandante do 17º batalhão, Tenente Coronel Marcos 

Ramalho. 

Há mais de três décadas que a folia de Momo no Recife não tem fim na Terça-feira Gorda. 

Criado no ano de 1983, o bloco Os Irresponsáveis arrasta uma multidão pelas ruas do bairro de Água Fria, 

zona norte da capital pernambucana. 

A Polícia Militar lançou um grande efetivo com o apoio das unidades especializadas que 

garantiram a segurança dos foliões e a tranquilidade da festa. De acordo com o tenente-coronel Daniel 

Dias, Comandante do 13º Batalhão, esse é o maior bloco na área da unidade, “Nós tivemos um apoio muito 

importante, foram cerca de 370 policiais lançados no terreno, sem contar com o apoio do Grupamento 

Tático Aéreo (GTA) e da DIRESP”. 

O folião deu adeus ao Carnaval/2018, mas já entrou em contagem regressiva para o Carnaval 

2019. Faltam 380 dias.        Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 15 (QUINTA-FEIRA)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Canel     25º BPM 
 

Fone: 98564-0821 
 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Freire   AG 

 

Fone: 99907-7283 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Coronel Mat. 1924-0, João Bosco Augusto de Souza - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/11/2016. Que foi utilizado férias relativa ao ano de 1998 de 30 (trinta) dias 

e 1999 de 18 (dezoito) dia(s). Já contada (s) em dobro. Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 098/2018/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido 

Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 

remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 102/2018/DGP-1).  

 

Tenente Coronel Mat. 2024-9, Davi Cândido de Melo Júnior - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 06/02/2018. Que foi utilizado as férias relativa aos  

anos  de  1994 de 14 (catorze) dias e 1999  de 30 (trinta) dias. Que foi utilizado a Licença Especial 

1º decênio, totalizando 00 (zero) ano, 09 (nove) meses e 24 (vinte e quatro) dia, já contado em 

dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 113/DGP-1. À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 116/2018/DGP-1).   
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1° Tenente PM Mat. 920135-1, Luciano Luiz da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 25/01/2017. Contando-se em dobro as férias relativa 

ao (s) ano (s) de 1993 de 30 (trinta) dias e de 1994 de 30 (trinta) . Que consta averbação de Forças 

Armadas sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês e 00 (zero) dia e também foi 

acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 03 (três) ano (s), 07 (sete) mês (s) e 04 

(quatro) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 107/DGP-1, de 

02/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 110/2018/DGP-1). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

3° Sgt Mat. 25380-4, Antônio Pereira de Menezes - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/12/2015. Que foi utilizado férias relativa ao ano de 1986 de 30 (trinta) dias. 

Já contada (s) em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 

459/2017/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 763/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 28007-0, Ronaldo do Nascimento - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 20/07/2016. Que foram utilizadas 09 (nove dias) das férias relativas ao (s) ano 

(s) de 1992, e as férias relativas ao ano de 1995 e 1996, todas de 30 (trinta) dias, autorizada pelo 

Militar supracitado. (Processo nº 165/DGP-1, de 30/03/2017). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Republicado por haver erro na original).  

(Nota nº 070/2018/DGP-1). 
 

3º Sargento Mat. 27925-0, Leonardo Gerôncio do Nascimento - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 08/12/2016.  (Processo nº 80 /DGP-1, de 29/01/2018). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

82/2018/DGP-1).  
 

3º Sargento Mat. 28607-9, Geraldo Cavalcanti Vera Cruz - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 18/04/2017. Contando-se em dobro as férias relativa 

ao (s) ano (s) de 1998 e 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que  consta  averbação  de  Forças Armadas 
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na pasta e que foi utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 01 (um) mês (es) e 07 (sete) dia (s). Que 

consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 094/DGP-1, de 31/01/2018). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 098/2018/DGP-1). 

 

3º Sargento PM Mat. 29353-9, Dilson Ferreira de Souza - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 12/01/2017. Que consta averbação de Forças Armadas 

na pasta e que foi utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s). 

(Processo nº 95/DGP-1, de 29/01/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 99/2018/DGP-1). 

 

3º Sgt Mat. 24776-6, Ricardo José Barbosa da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/02/2016. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1995, 

1998, 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 

96 / DGP-1, de 31/01/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 100/2018/DGP-1).  

 

3° Sgt Mat. 25811-3, Washington José da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 18/06/2016. Que foi utilizado férias relativa ao ano de 1986 de 30 (trinta) dias. 

Já contada (s) em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 

099/2018/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 103/2018/DGP-1).  
 

3º Sargento Mat. 28928-0, Marcos Bezerra da Silva - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 30/11/2017. Que foram utilizadas as férias relativas ao (s) ano (s) de 1997, de 

30 (trinta) dias. Que foi utilizada a Licença Especial do 1º decênio, totalizando 00 (zero) anos, 11 

(onze) meses e 24 (vinte e quatro) dias, já contados em dobro. Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 104/DGP-1, de 02/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 107/2018/DGP-1).   
    

3º Sgt Mat. 29688-0, Givanildo Xavier Soares - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 22/09/2017. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 01 

(um) ano (s), 09 (nove) mês (es) e 06 (seis) dia (s). (Processo nº 105/DGP-1, de 01/02/2018). À DGP- 
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3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

108/2018/DGP-1).  

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cabo PM Mat. 31263-0, José Flávio Guedes Alcoforado - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/12/2016. Contado-se em dobro às férias relativa ao 

(s) ano (s) de 1993, 1994, 1995 e 1998, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na 

pasta, sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 12 (doze) dia (s). Que 

consta autorização do Militar supracitado (Processo nº 81/DGP-1, de 29/01/2018). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 83/2018/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 32006-4, Edmilson de Araújo Duarte - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 23/04/2017. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 03 

(três) ano (s), 02 (dois) mês (es) e 26 (vinte e seis) dia (s). (Processo nº 089/DGP-1, de 30/01/2018). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

093/2018/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 920776-7, Heleno Melo de Lima - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/01/2018. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de 04 (quatro) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s). (Processo nº 

091/DGP-1, de 31/01/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 095/2018/DGP-1). 
 

Cb Mat. 28861-6, Moisés Alves de Oliveira - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/02/2017. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado o tempo de  01 (um) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 27 (vinte e sete) dia (s). (Processo 

nº100/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 104/2018/DGP-1).   
 

Cabo PM Mat. 920.877-1, Luiz Adalberto Farias dos Santos - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº  
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001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 03/06/2017. Que consta averbação de INSS, sendo 

utilizado este tempo de 04 (quatro) ano (s), 07 (sete) mês (es) e 15 (quinze) dia (s). (Processo nº 

102/DGP-1, de 01/02/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 105/2018/DGP-1).  

 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 12 DEZ 2017, o seguinte ato: 

 

Nº 5069 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, a Major PM Luciana de Oliveira Pinto de Souza, matrícula nº 980075-1, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

(Republicado por haver saído com incorreção no original). 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 08 FEV 2018, os seguintes atos: 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 578 - Nomear, em caráter precário, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso 

público para o cargo de Praça da Polícia Militar de Pernambuco, na graduação inicial de Soldado, do 

Quadro da Polícia Militar de Pernambuco – Secretaria de Defesa Social, tendo em vista a homologação 

do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 032, de 06 de fevereiro de 2018: 

 

 
 

Nº 579 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a inatividade, 

o Tenente-Coronel PM Gilson Barbosa Cantidiano de Andrade, matrícula nº 2044-3, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  
 

Nº 580 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, a Subtenente PM Iara Gomes da Silva, matrícula nº 22741-2, nos termos do artigo 21 da Lei 

Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  
 

Nº 581 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Jose Pereira Deodato, matrícula nº 24832-0, nos termos do artigo 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  
 

Nº 582 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Severino Paulo Maciel Sobrinho, matrícula nº 31711-0, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 
 

(Transcritos do DOE nº 028, de 09 FEV 2018) 
 

5.0.0.   SECRETARIA EXECUTIVA  DE  PESSOAL  E  RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS  DA  

            SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO 
 

5.1.0.   Despacho Homologatório  
 

Nº 19, de 07 FEV 2018  
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 

16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014 e no Parecer PGE nº 0031/2018 da 

Procuradoria Consultiva,  
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R E S O L V E:  

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 1º, § 2º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com 

redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do 

Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SIGEPE nº 5654446-

7/2017 (SAJ nº 2018.02.0247), às fls.104, devidamente publicada no Boletim Interno, acerca da 

concessão de indenização por invalidez permanente parcial por acidente em serviço ao militar JOSÉ 

MELO DA SILVA JÚNIOR, 3º Sargento PM Reformado, matrícula nº 980.412-9, ocorrido em 11 de 

novembro de 2014; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso I e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, o pagamento 

da indenização ao mencionado policial militar. Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de 

Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcrito do DOE nº 027, de 08 FEV 2018) 

 

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

6.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 085, de 07 FEV 2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Tenente-Coronel PM Fábio José Bagetti de Lima, da referida Secretaria, para, em João Pessoa 

- PB, no período de 28 de fevereiro a 02 de março de 2018, participar do 60º Encontro Nacional dos 

DETRANS-END, com ônus para o Estado de Pernambuco no tocante as diárias. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 087, de 07 FEV 2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar, 

em exercício, do Capitão PM Allan Medeiros de Melo, do 1º Sargento PM Jorge Luiz de Santana, dos 2º 

Sargentos PM Silvano Ferreira da Silva e Eronildo Rui de Santana, dos Cabos PM André Oliveira da 

Silva e Amara Valderez da Silva Júnor, e dos Soldados PM Thiago Zamboni de Freitas Maia e Rodrigo 

Caúla Máximo de Moura, do referido Órgão, para, em Juazeiro do Norte – CE, no período de 30 de 

janeiro a 01 de fevereiro de 2018, tratarem de assuntos de interesse do sobredito Órgão. Nilton da Mota 

Silveira Filho - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 027, de 08 FEV 2018) 

 

6.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 873, de 08/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
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R E S O L V E: 

 

Dispensar o Tenente-coronel PM Jailton Barros de Oliveira, matrícula nº 18370-9, da função 

de Chefe da Unidade de Programas Preventivos e Sociais, símbolo FGS-1, da GPAC/GGAIIC/SDS, 

com efeito retroativo ao dia 01/02/2018. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 875, de 08/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Sd PM Jose Adriano Ramos da Silva, mat. 110461-6, a Função Gratificada de 

Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade de Apoio ao Gabinete de Gestão Integrada e ao Conselho 

Estadual de Defesa Social/GGAIIC/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 876, de 08/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir Sd PM Leandro Dayvson Azevedo da Silva, mat. 110185-4, a Função Gratificada de 

Apoio 1, símbolo FGA-1 da Unidade de Programas Preventivos, da GPAC/GGAIIC/SDS, ficando 

dispensado o Soldado PM Jose Adriano Ramos da Silva, mat. 110461-6, com efeito retroativo a 

01/02/2018. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 878, de 08/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 3º Sgt PM Sandro Rogerio Sousa de Melo, mat. 28277-4, a Função Gratificada 

de Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Unidade de Coordenação Executiva e Mobilização Comunitária, da 

GPPC/GGAIIC//SDS, ficando dispensado o Comissário de Polícia Jose Rinaldo Carvalho da Silva, mat. 

208492-9, com efeito retroativo a 01/02/2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 879, de 08/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Cb PM Marcio Fernando Ferreira Silva, mat. 950383-8, a Função Gratificada de 

Apoio 1, símbolo FGA-1, da Unidade de Programas Preventivos e Sociais/GPAC/GGAIIC/SDS, 

ficando dispensado o 3º Sgt PM Sandro Rogério Sousa de Melo, mat. 28277-4, com efeito retroativo a 

01/02/2018.  
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Nº 880, de 08/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 3º Sargento PM Renato Ramos de Arruda, mat. 9509550, a Função Gratificada 

de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Secretaria Executiva de Gestão Integrada/SDS, a contar de 

01/02/2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 881, de 08/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Cabo PM Daniel Albuquerque Rafael de Lima, mat. 104801-5, a Função 

Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da GCONV/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2018. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 928, de 08/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados da Função Gratificada de Supervisão 1, 

símbolo FGS1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2018:  

 

CEL PM/20125/ISAAC PEREIRA GUERRA/DAL; CAP PM/9300422/CLÉRIO RILVAN LIMA E 

SILVA/DGP; TC PM/9300589/WOLNEY ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA/DEIP; TC PM/20249/ 

DAVI CANDIDO DE MELO JUNIOR/DAL.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 929, de 08/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados para a Função Gratificada de Supervisão 

1, símbolo FGS1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2018:  

 

CAP PM/1062263/TAMIRIS DIAS SANTOS/DGP; TC PM/19070/KÁTIA GARCIA PINTO/DASIS; 

MAJ PM/302350/JOSE CARLOS DA SILVA FILHO/DAL; MAJ PM/9204822/GRIMALDO DE 

OLIVEIRA MELO JUNIOR/DEIP; MAJ PM/9106081/SEVERINO MELO DOS SANTOS 

JUNIOR/DAL.  
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 930, de 08/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  



10    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 029 
15 DE FEVEREIRO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Policial Militar abaixo relacionado da Função Gratificada de Supervisão 2, 

símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 20/11/2017:  

 

CAP PM/1025066/LUCIANO CAZELE DE ALMEIDA/DGP.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 931, de 08/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Policial Militar abaixo relacionado da Função Gratificada de Supervisão 2, 

símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/12/2017: 

 

CAP PM/9700340/JOSE PEDRO DE FARIAS JUNIOR/4º BPM.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 932, de 08/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados da Função Gratificada de Supervisão 2, 

símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/01/2018:  

 

MAJ PM/9300643/CARLOS ALBERTO BELARMINO DE ANDRADE/COPOM/DIM; SD 

PM/1087983/SHEYLLA MARIA DA ROCHA OLIVEIRA/BPTRAN.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 933, de 08/02/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E:  
 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados da Função Gratificada de Supervisão 2, 

símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2018:  
 

1º TEN PM/9304851/JAN CARLOS DOMINGOS DA COSTA/25º BPM; 1º TEN PM/9211705/LUIZ 

CARLOS BARBOSA/7ª CIPM; CAP PM/1027484/REIDJA DE FARIAS SANTOS/3ª CIPM; CAP 

PM/1062263/TAMIRIS DIAS SANTOS/DGP; ST PM/229474/MARINALVA DE MELO LIMA/DGA; 

ST PM/9306153/MARCELO ALVES DE SOUZA/21º BPM; 2º SGT PM/1068539/HÉLIO TEIXEIRA 

GUIMARÃES JÚNIOR/5º BPM; MAJ PM/9304932/AÉCIO ALVES BEZERRA/15º BPM; MAJ 

PM/9402918/FABRÍZIO DÁRIO DE SÁ FERRAZ/14º BPM; 1ª SGT PM/270130/EDIMILSON AGRA 

PEREIRA/11º BPM; MAJ PM/9402519/BOANERGES DE CARVALHO CERQUEIRA 

SORINHO/RPMON; SD PM/1125184/RAYZA ANANDA DE ARAUJO RORIZ ALENCAR/DGP; 

CAP PM/9507205/CARLOS ALEXANDRE GONÇALVES LEITE/6º BPM; MAJ 

PM/9204822/GRIMALDO DE OLIVIERA MELO JUNIOR/DEIP; CAP PM/9301100/GUEITCHENE 

ALVES DE MENDONÇA/BPRV; 2º SGT PM/9310177/ALBERES PEREIRA DO 

NASCIMENTO/BPRV; MAJ PM/302350/JOSE CARLOS DA SILVA FILHO/DAL; ST 

PM/9406948/MARCIO LEAL DE OLIVEIRA/DIM.  
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Nº 934, de 08/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados para a Função Gratificada de Supervisão 

2, símbolo FGS2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2018:  

 

CAP PM/9300422/CLÉRIO RILVAN LIMA E SILVA/DGP; CAP PM/1062476/GLEIDSON 

GONÇALVES DA SILVA/CEFD; 2º SGT PM/950252-1/IANE MICHELINE DE ARAÚJO 

SILVA/DGA; CAP PM/9403035/JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA DA COSTA/21º BPM; ST 

PM/9407472/CHARLES ALLAN LEITE DOS SANTOS/5º BPM; SD PM/1111345/JOSÉ 

LEONARDO ALVES DE LIMA/14º BPM; MAJ PM/9402519/BOANERGES DE CARVALHO 

CERQUEIRA SORINHO/11º BPM; SD PM/1096150/JÚNIOR CESAR DANTAS DOS SANTOS/4ª 

CIPM; ST PM/9210873/RICARDO DE ALENCAR CRUZ/7º BPM; SD PM/1091573/LUIZ 

GONZAGA DA MOTA JÚNIOR/DGP; CAP PM/9306382/NEEMIAS PEREIRA DA SILVA/BPRV; ST 

PM/9303600/PERCILDO FREITAS CAVALCANTI/BPRV; MAJ PM /9300643 /CARLOS ALBERTO 

BELARMINO DE ANDRADE/BPTRAN; CAP PM/1025201/WELDES FELIPE DE BARROS 

SILVA/4º BPM; AL CFS PM/9502254/DEUZITA CARVALHO GUIMARAES CAMPELO/ DIM; 1º 

TEN PM/1021320/JAMERSON GOMES DE QUEIROZ JUNIOR/CIPMOTO.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 935, de 08/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados da Função Gratificada de Supervisão 3, 

símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2018:  
 

2º SGT PM/1033484/ELISSANDRA ENAIDE DE SIQUEIRA BRITO SETTE/DGP; 2º SGT 

PM/1035240/ANA KADIJA BUARQUE LIRA SANTOS/C. ODONTO; ST PM/9200096/JOSÉ 

ANTÔNIO GOMES DE SOUZA/DGP; 2º SGT PM/9502513/EDNA PEREIRA DA COSTA/DGP; 2º 

SGT PM/1049534/DIONE DE ANDRADE LIMA/ DGP; SD PM/1127250/FABIANO LUIZ PEREIRA 

SILVA/CMH; 2º SGT PM/1033140/CRISTINA ANGELICA SANTOS DA ROCHA/ DEIP; 2º SGT 

PM/1050346/ANDREA DE PAULA SILVA/CAS; 2º SGT PM/258431/JOSE NATANAEL GOMES DO 

NASCIMENTO/ CPL; 2º SGT PM/1055275/DOALCEY BERREDO VILANOVA SANTOS/9ª CIPM; 

3º SGT PM/298441/JOSE CLARO/9ª CIPM; 1º SGT PM/1056042/JOÃO PAULO DE PAIVA 

CAVALCANTI ALENCAR/DS; 2º SGT PM /9901191/ERONDIM ALVES DA SILVA/CIATUR; CAP 

PM/9504729/ANDRÉ LUIZ BEZERRA DA COSTA/25º BPM; SD PM/1174851 /SIMONE SAMARA 

SOARES DO NASCIMENTO/5º BPM; 1º TEN PM/9501649/EDVALDO JOSÉ DE SOUZA 

JUNIOR/11º BPM; 3º SGT PM/9104356/LENILSON CAITANO DA SILVA/11º BPM; ST 

PM/9210873/RICARDO DE ALENCAR CRUZ/7º BPM; 2º SGT PM/1047035/ELIHELDO DA 

CONCEIÇÃO BARBOSA/7º BPM; ST PM/9304762/AUGUSTO HENRIQUE SILVA SALES/DPO; 2º 

SGT PM/228893/MARIA VERONICA PEREIRA CABRAL /DASIS; 1º SGT PM/1066730/PÉROLA 

DE OLIVEIRA LIMA/DASIS; 2º SGT PM/9103104/FÁBIO LUIZ SILVA BARBOSA/DASIS; 2º SGT 

PM/1029690/ VANESSA BARBOSA DA SILVA/DEAJA; CB PM/1065700/JAIRO ARAUJO 

CAVALCANTI JUNIOR/BPRV; 1º SGT PM/9303073/ GUTEMBERG JOSÉ BARBOSA/BPRV; 1º 

TEN PM/9303480/FERNANDO CARMINA DE JESUS/1º BPM; 2º SGT PM/242144/JOSENILDO 

ALVES DA SILVA/1º BPM; 3º SGT PM/287610/HELDER RODRIGUES DO NASCIMENTO/BPRV; 

1º SGT PM/9105387/ANTONIO JOSE ALVES DE SANTANA/DIM; 1º SGT PM/9104194/JOAB 

RAMOS DAS CHAGAS/DIM; 2º SGT PM/9501711/WELLINGTON GALDINO DA SILVA/DIM; 2º 

SGT PM/1064878/ULISSES BATISTA BEZERRA SOBRINHO JUNIOR/DIM; 2º SGT 

PM/1078089/MARCILIO  DIONISIO  DE  OLIVEIRA/DIM;  2º  SGT  PM/9804358/JUSCELINO CE- 
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SAR LEITE TORRES/DIM; 2º SGT PM/1063456/JOAO RICARDO CARDOSO/ DIM; 2º SGT 

PM/1079638/ALEXSANDRO RODRIGUES CUNHA/DIM; 2º SGT PM/1055852/VALQUIRIA 

MARIA BARBOSA/DIM; 3º SGT PM/270296/JOSE LUIZ ALVES/DIM; 3º SGT 

PM/302317/JOANNES LUNA RIBEIRO/DIM; CB PM/9404562/MARCIO JORGE ROCHA DE 

ALENCAR/DIM; 1º TEN PM/9304673/MARCIO MARIO MEDEIROS DE OLIVEIRA/BPTRAN.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 936, de 08/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados da Função Gratificada de Supervisão 3, 

símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/01/2018:  

 

2º SGT PM/9308857/MARCOS CESAR DA SILVA/CIPOMA; ST PM/9407472/CHARLES ALLAN 

LEITE DOS SANTOS/5º BPM; 2º SGT PM/1068881/DAYANA ISABELLE DO NASCIMENTO 

VASCONCELOS/21º BPM; 1º TEN PM/9205594/IVANDRO BEZERRA MARQUES/21º BPM; ST 

PM/231983/LEVI ALVES DE LIMA/DGP.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 937, de 08/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E:  
 

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados para a Função Gratificada de Supervisão 

3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2018:  
 

3º SGT PM/271217/JOSE FERREIRA DE ARAUJO/DGP; SD PM/1103512/WASHINGTON 

RODRIGUES DE SOUZA/9ª CIPM; SD PM/1111612/CÍCERO CLEMENTINO HOLANDA/9ª CIPM; 

2º SGT PM/9901850/SILVIO ROBERTO DOS SANTOS/DS; CAP PM/9504729/ANDRÉ LUIZ 

BEZERRA DA COSTA/CIATUR; SD PM/1121812/EVERTON TIBURCIO DE ALMEIDA 

BORGES/5º BPM; 1º TEN PM/9102990/CLEITON MIGUEL DA SILVA/11º BPM; 1º TEN 

PM/9501649/EDVALDO JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR/11º BPM; 2ª SGT PM/9806997/JEAN CARLO 

ALVES DE MELO/7º BPM; 3º SGT PM/298590/PAULO TARGINO DA SILVA/7ºBPM; 3º SGT 

PM/293466/ADILSON RODRIGUES DE ALCÂNTARA/DPO; 2º SGT PM/1080644/GUSTAVO 

JORGE DE CASTRO E SILVA/DASIS; 3º SGT PM/301930/FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS 

JÚNIOR/DASIS; 3º SGT PM/313670/MARDOQUEU FRANCISCO DA SILVA/DASIS; 2º SGT 

PM/231746/ARLINDO CARVALHO CAMPOS FILHO/DEAJA; 3º SGT PM/286958/NILSON DE 

ANDRADE VASCONCELOS/17º BPM; 2º SGT PM/1046250/ROGENES WESLEY TAVARES 

FREITAS/3º BPM; 3º SGT PM/296112/JOSE ROBERTO NUNES DA SILVA/3º BPM; CAP 

PM/9301100/GUEITCHENE ALVES DE MENDONÇA/BPRV; 2º SGT PM/1035711/KELLY 

CRISTINE DA SILVA/BPRV; 1º TEN PM/286982/PAULO ROBERTO DA SILVA/1º BPM; SD 

PM/1114638/ANA PAULA DA CONCEIÇÃO SILVA/1º BPM; 2º TEN PM/1113569/JOSE 

RODRIGUES LINS NETO/1º BPM; 3º SGT/315761/JOSÉ FERREIRA DE MELO/CIPOMA; 2º SGT 

PM/9806601/JATANIEL BENÍCIO BATISTA/5º BPM; CB PM/9208771/LUIZ ADALBERTO FARIAS 

DOS SANTOS/21º BPM; CB PM/9502386/ITAMAR JOSE DO NASCIMENTO/21º BPM; SD PM 

/1178644 /MARIA ENEIDE DE LIMA SILVA /19º BPM; 1º TEN PM/9304673/MARCIO MARIO 

MEDEIROS DE OLIVEIRA/BPRV; CB PM/1029142/JANE ANNE SENA DA SILVA/DIM; AL CHC 

PM/1067168/RICARDO ABEL DA SILVA/DIM; AL CHC PM/1077317/FABIO EMANOEL DA 

SILVA/DIM; AL CHC PM/1114786/ MORGANA RAFAELA SOUZA DE ARAUJO SILVA/DIM; AL 

CHC PM/1105442/MARINALDA VALENÇA DE SOUZA CAZE/DIM; AL CHC PM/1111892/MARIA  
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PAULA CAVALCANTI DE LIMA CRISPIM/DIM; SD PM/1091689/HADRIEL BATISTA DOS 

PASSOS/DIM; SD PM/1108590/ALINE DA SILVA PEREIRA/DIM; SD PM/1130951/RODRIGO 

PEREIRA DA SILVA/DIM; SD PM/1131494/MARIA MANOELA DA SILVA/DIM; SD 

PM/1133195/ERICA FABIOLA DE AZEVEDO /DIM; SD PM/1133594/ANTONIO MARCOS LIMA 

DO NASCIMENTO/DIM; 1º TEN PM/9304851/JAN CARLOS DOMINGOS DA SILVA/BPTRAN; 1º 

SGT PM/9902341/ROBSON FERREIRA DA SILVA/DGP. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA 

CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 028, de 09 FEV 2018) 

 

6.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 053/CG/PMPE, de 07/02/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E: 
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 31 de janeiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat 113295-

4/COPOM, Valter Pascoal Neto, filho de Valter Bezerra Pascoal Júnior e de Alvinete Florentino Pessoa, 

por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  
 

II – O Chefe do COPOM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda Pública 

postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR 

n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 054/CG/PMPE, de 07/02/2018 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 112418-8/DTEC, Jefferson Buonafina Pinheiro Júnior, filho de Jefferson 

Buonafina Pinheiro e de Ivonete da Silva Buonafina Pinheiro, por não ser mais do seu interesse 

permanecer nas fileiras da Corporação;  

 

II – O Diretor de Tecnologia deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública, postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  
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Nº 055/CG/PMPE, de 07/02/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E: 
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 30 de janeiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o CB PM Mat 104494-0/15º 

BPM, Ivan Rodrigues Neto, filho de José Ivan de Lucena Rodrigues e de Luciana Maria da Costa 

Rodrigues, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  
 

II – O Comandante do 15º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  
 

III – Publique-se; V Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 056/CG/PMPE, de 07/02/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 01 de fevereiro de 2018, com 

fundamento  no  Art.  100,  §  3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Cb PM Mat 104114-2/22º  

 

BPM, Valeriano José Barbosa Neto, filho de José de Brito Barbosa e de Girlene da Silva Barbosa, por 

haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do 22º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; V Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 057/CG/PMPE, de 07/02/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E: 
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 30 de janeiro de 2018, com 

fundamento  no  Art.  100,  §  3º  da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat 112487-0/22º 
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BPM, Luis Anderson Lins e Silva, filho de Genival Francisco da Silva e de Laurilande Lins Pereira 

Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  

 

II – O Comandante do 22º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002. 
 

III – Publique-se; V Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 058/CG/PMPE, de 07/02/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E:  
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 30 de janeiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat 112213-4/22º 

BPM, Risaldo de Souza Costa Júnior, filho de Risaldo de Souza Costa e de Abigail Maria de Souza 

Costa, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  
 

II – O Comandante do 22º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

(Transcritas do DOE nº 027, de 08 FEV 2018) 

 

7.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

7.1.0.   Determinação 
 

Objetivando a implementação da Progressão Horizontal de Soldo (Mudança de Faixas), em 

atendimento a Lei Complementar nº 351, de 16 de fevereiro de 2017, que estabelece alterações na 

estrutura remuneratória e na carreira dos Militares do Estado de Pernambuco, determino aos 

Comandantes, Chefes e Diretores, remeter à DGP-8/Cartorial a relação dos nomes dos policiais 

militares que acumularam, no período de 1º de abril de 2017 a 31 de março de 2018, mais de 30 (trinta) 

dias de prisões efetivamente cumpridos, considerando os parâmetros a seguir: 

 

1. Computar os dias de pena de prisão disciplinar; 

2. Não computar dias de detenção disciplinar; 

3. Computar os dias de prisão por determinação judicial; e 

4. Para a contagem dos dias de prisão, deverá ser considerado o somatório de dias de prisão 

efetivamente cumpridos, referente a processos disciplinares e processos judiciais.    

 

Adianto que o levantamento deverá ser realizado em duas etapas: 

 

1ª. Levantamento pelas Unidades e elaboração da relação dos policiais militares, no período 

de 1º de abril de 2017 a 28 de fevereiro de 2018, para o envio à DGP-8/Cartorial até o dia 05 de março 

de 2018; 
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2ª. Levantamento complentar pelas Unidades e elaboração de relação dos policiais militares, 

no período de 1º de março de 2018 a 31 de março de 2018, para o envio direto à DGP-3 até o dia 05 de 

abril de 2018. 

 

Os efeitos da presente nota entram em vigor na data de sua publicação.  (Nota Nº 

006/2018/DGP-8/S.CART). 

 

8.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 029, de 15 FEV 

2018, versando sobre Comissão Revisional Administrativa Disciplinar de Ex-PM. 

 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

 
 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Tu és o meu Deus, e eu te louvarei; tu és o meu Deus, e eu te exaltarei. (Salmos 118:28) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/118/28+

